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TERMO DE REFERÊNCIA  

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DA 

REFORMA DO CAMPO DE FUTEBOL – ESTÁDIO MUNICIPAL APRIJÃO, nos termos do 

projeto básico no Anexo I, conforme condições e exigências estabelecidas neste 

instrumento. 

 

ITEM 

 

ESPECIFICAÇÃO UNIDADE DE 

MEDIDA 

QUANT. VALOR TOTAL 

1 REFORMA DO CAMPO 

DE FUTEBOL – 

ESTÁDIO MUNICIPAL 

APRIJÃO 

SERVIÇO 1 R$ 112.038,22 

1.2. O prazo de execução destes serviços será de 2 (dois) meses, contabilizados a partir 

do recebimento, pelo contratado, da ordem de serviços, conforme se depreende do 

Cronograma Físico-Financeiro em anexo. 

1.2.1. Fica fixado o prazo de vigência deste contrato de 6 (seis) meses, entretanto, 

considerando que se trata de contrato com escopo predefinido, o prazo será 

automaticamente prorrogado enquanto seu objeto não for concluído, na forma do art. 

111, da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO  

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada 

em tópico específico no memorial descritivo dos serviços, apêndice deste Termo de 

Referência. 

2.2. EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 

2.2.1. Em atenção as justas reivindicações de jovens e desportistas do município, 

apresentamos esta proposição pela qual sugerimos a reforma de campo de futebol e 

ampliação com construção de muro, arquibancadas e vestiários em cada uma dessas 

localidades. 

2.2.2. A presente solicitação, uma vez atendida, será fundamental para realização de 

campeonatos, torneios e eventos sociais e culturais com pessoas dessas 

comunidades, da sede do Município e cidades convidadas.  

2.2.3. Com orçamento na ordem de R$ 112.038,22 (cento e doze mil, trinta e oito 

reais e vinte e dois centavos) os recursos para REFORMA DO CAMPO DE FUTEBOL 
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(ESTADIO MUNICIPAL APRIJÃO), são frutos de orçamento próprio do município. 

Serviço esse que é um compromisso da atual gestão com o crescendo e 

desenvolvendo do município.  

2.3. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada nos projetos de 

engenharia, apêndices deste instrumento. 

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO  

3.1. Sustentabilidade 

3.1.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição 

do objeto, devem ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia 

Nacional de Contratações Sustentáveis: 

3.1.1.1. Comprovante de Inscrição no Cadastro Técnico Federal de Atividades 

Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais, 

acompanhado do respectivo Certificado de Regularidade válido, nos termos do 

artigo 17, inciso II, da Lei n° 6.938, de 1981, e da Instrução Normativa IBAMA n° 

06, de 15/03/2013, e legislação correlata, para o exercício de atividade de obras 

civis, classificada como potencialmente poluidora ou utilizadora de recursos 

ambientais, conforme Anexo I da mencionada Instrução. 

3.2. Subcontratação 

3.2.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

3.3. Garantias contratuais 

3.3.1. Não será exigida garantia contratual. 

3.4. Vistoria 

3.4.1.1. Ficará facultado ao interessado na contratação em tela proceder com a 

avaliação prévia do local de execução dos serviços para o conhecimento pleno 

das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, a fim de elaboração 

de sua proposta, sendo assegurada, acompanhado por servidor designado para 

esse fim, vistoria in loco, nos dias 19/01, 22/01 e 23/01, das 08 às 12 horas e das 

14 às 16 horas.   

3.4.1.2. Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável 

técnico deverá estar devidamente identificado, apresentando documento de 

identidade civil e documento expedido pela empresa comprovando sua habilitação 

para a realização da vistoria.  

3.4.1.3. Caso o licitante opte por não realizar a vistoria, deverá prestar 

declaração formal assinada pelo responsável técnico do licitante acerca do 

conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação. 

3.4.1.3.1. A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores 

alegações de desconhecimento das instalações, dúvidas ou esquecimentos de 

quaisquer detalhes dos locais da prestação dos serviços, devendo o contratado 

assumir os ônus dos serviços decorrentes. 
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4. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

4.1. Condições de execução 

4.1.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

4.1.1.1. Início da execução do objeto: 05 dias úteis da emissão da ordem de 

serviço; 

4.1.1.2. Cronograma de realização dos serviços: Está descrito no cronograma 

físico financeiro anexo deste termo de referência; 

4.2. Materiais a serem disponibilizados 

4.2.1.1. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá 

disponibilizar os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, 

nas quantidades estimadas e qualidades a seguir estabelecidas, promovendo sua 

substituição quando necessário. 

4.3. Especificação da garantia do serviço (art. 40, §1º, inciso III, da Lei nº 14.133, 1º de 

abril de 2021) 

4.3.1.1. O contratado deverá dar garantia do objeto executado de 1 ano a partir 

da entrega definitiva. 

4.4. Procedimentos de transição e finalização do contrato 

4.4.1.1. Não serão necessários procedimentos de transição e finalização do 

contrato devido às características do objeto. 

5. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

5.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e cada parte responderá 

pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

5.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, 

anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

5.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica 

para esse fim. 

5.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 

5.5. Após a assinatura do contrato a contratante poderá convocar o representante da 

empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que 

conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, 

das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 

contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções 

aplicáveis, dentre outros. 

5.6. Preposto 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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5.6.1. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início 

da prestação dos serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação 

à execução do objeto contratado. 

5.6.2. A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a 

manutenção do preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro 

para o exercício da atividade. 

5.7. Fiscalização 

5.7.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) 

do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

5.7.2. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 

cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os 

melhores resultados para a Administração. 

5.7.3. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas 

as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for 

necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados.  

5.7.4. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá 

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a 

correção.  

5.7.5. O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação 

que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para 

que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.  

5.7.6. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas 

datas aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do 

contrato.  

5.7.7. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o 

término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou 

à prorrogação contratual. 

5.7.8. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a 

formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos 

comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

5.7.9. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato 

atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato 

para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 

5.8. Gestão do Contrato 

5.8.1. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de 

acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da 

execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, 

do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando 
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relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins 

de atendimento da finalidade da administração. 

5.8.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do 

contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas 

adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem 

a sua competência.   

5.8.3. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação 

da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os 

problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no 

relatório de riscos eventuais. 

5.8.4. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada 

pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações 

assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, 

baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais 

penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de 

obrigações.  

5.8.5. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 

administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser 

conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo 

agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.  

5.8.6. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a 

consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas 

a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração.  

O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 

formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela 

fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

6. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

6.1. A avaliação da execução do objeto utilizará o Instrumento de Medição de Resultado 

(IMR), conforme o disposto neste item. 

6.2. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade 

verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 

6.2.1. não produzir os resultados acordados, 

6.2.2. deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as 

atividades contratadas; ou 

6.2.3. deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do 

serviço, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

6.3. Do recebimento 
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6.3.1. Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no 

Cronograma Físico-Financeiro, o Contratado apresentará a medição prévia dos 

serviços executados no período, por meio de planilha e memória de cálculo detalhada. 

6.3.2. Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços 

previstos para aquela etapa, no Cronograma Físico-Financeiro, estiverem executados 

em sua totalidade. 

6.3.3. O contratado também apresentará, a cada medição, os documentos 

comprobatórios da procedência legal dos produtos e subprodutos florestais utilizados 

naquela etapa da execução contratual, quando for o caso. 

6.3.4. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 5(cinco) dias, pelos 

fiscais técnico e administrativo, mediante termos detalhados, quando verificado o 

cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo. (Art. 140, I, “a”, da Lei 

nº 14.133/21). 

6.3.5. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de 

cobrança oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que 

se referem a parcela a ser paga. 

6.3.6. O fiscal do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato 

mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter 

técnico. 

6.3.7. O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto 

do contrato mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências 

de caráter administrativo. 

6.3.8. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, 

o fiscal do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se 

for o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados 

em consonância com os indicadores previstos, que poderá resultar no 

redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório 

a ser encaminhado ao gestor do contrato. 

6.3.9. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do 

termo detalhado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último. 

6.3.10. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, 

às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos 

ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à 

fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam 

sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no 

Recebimento Provisório. 

6.3.11. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços 

até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas 

no Recebimento Provisório. (Art. 119 c/c art. 140 da Lei nº 14133, de 2021) 
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6.3.12. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo 

com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem 

prejuízo da aplicação das penalidades. 

6.3.13. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado 

deverá conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução 

do contrato, em relação à fiscalização técnica e administrativa e demais documentos 

que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para 

recebimento definitivo. 

6.3.14. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 15(quinze) dias, 

contados do recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela 

autoridade competente, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e 

consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes 

procedimentos: 

6.3.14.1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelo fiscal no 

cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu 

desempenho na execução contratual, baseado em indicadores objetivamente 

definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do 

cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

6.3.15. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela 

fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da 

despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, 

por escrito, as respectivas correções; 

6.3.16. Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços 

prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; e 

6.3.17. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor 

exato dimensionado pela fiscalização. 

6.3.17.1. Enviar a documentação pertinente ao setor de gestão e fiscalização 

contratual para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no 

valor dimensionado pela fiscalização e gestão. 

6.3.18. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, 

qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 

2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à 

parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

6.3.19. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo 

contratado, de inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento 

de cobrança. 

6.3.20. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 

solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela 

perfeita execução do contrato. 

6.4. Liquidação 
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6.4.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo 

de dez dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual 

período, nos termos do art. 7º, §2º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 

6.4.2. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a 

possibilidade de prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de despesas 

cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso I do art. 75 da Lei nº 14.133, 

de 2021 

6.4.3. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou 

Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, 

tais como: 

a) o prazo de validade; 

b) a data da emissão; 

c) os dados do contrato e do órgão contratante; 

d) o período respectivo de execução do contrato; 

e) o valor a pagar; e 

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

6.4.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que 

impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 

providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da 

regularização da situação, sem ônus à contratante; 

6.4.5. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da 

comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF 

ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios 

eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 

6.4.6. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a 

manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível 

razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, 

proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas 

indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018). 

6.4.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, 

será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias 

úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo 

poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

6.4.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 

regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à 

existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 

pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.  
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6.4.9. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas 

necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo 

correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 

6.4.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não 

regularize sua situação junto ao SICAF.  

6.5. Prazo de pagamento 

6.5.1. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis, contados 

da finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da 

Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022. 

6.5.2. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão 

atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de 

sua efetiva realização, mediante aplicação do índice INCC de correção monetária. 

6.6. Forma de pagamento 

6.6.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em 

banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

6.6.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a 

ordem bancária para pagamento. 

6.6.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 

legislação aplicável. 

6.6.3.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, 

quando houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os 

percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

6.6.4. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos 

e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 

condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que 

faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

6.7. Antecipação de pagamento 

6.7.1. A presente contratação não permite a antecipação de pagamento. 

6.7.2. A liquidação ocorrerá de acordo com as regras do tópico respectivo deste 

instrumento. 

7. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE EXECUÇÃO 

7.1. Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

7.1.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de 

CONTRATAÇÃO DIRETA, na modalidade DISPENSA DE LICITAÇÃO, com adoção 

do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO. 
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7.2. Regime de execução 

7.2.1. O regime de execução do contrato será de empreitada global. 

7.3. Critérios de aceitabilidade de preços 

7.3.1. Ressalvado o objeto ou parte dele sujeito ao regime de empreitada por preço 

unitário, o critério de aceitabilidade de preços será o valor global estimado para a 

contratação. 

7.3.1.1. O licitante que estiver mais bem colocado deverá apresentar à 

Administração, por meio eletrônico, planilha que contenha o preço global, os 

quantitativos e os preços unitários tidos como relevantes, conforme modelo de 

planilha elaborada pela Administração, para efeito de avaliação de exequibilidade 

(art. 59, §3º, da Lei nº 14.133/2021); 

8. EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 

8.1. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

8.1.1. Habilitação Jurídica: 

a) Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força 

de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

b) Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 

da Junta Comercial da respectiva sede;  

c) Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 

verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-

br/empreendedor; 

d) Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada 

como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato 

constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento 

comprobatório de seus administradores; 

e) Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no 

Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade 

federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será 

considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME nº 77, de 18 de 

março de 2020. 

f) Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores; 

g) Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 

respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 

Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz 
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h) Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia 

que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil 

das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da 

Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 

i) Ato de autorização para o exercício da atividade de serviço de engenharia, expedido 

por CREA e ou CAU nos termos da Resolução 417/98 do CONFEA e de acordo com 

a Lei 5194/66. 

8.1.1.1. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas 

as alterações ou da consolidação respectiva. 

8.1.2. Habilitação fiscal, social e trabalhista 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 

Pessoas Físicas, conforme o caso; 

b) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) 

e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 

tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive 

aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 

02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-

Geral da Fazenda Nacional. 

c) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 

a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos 

do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 

5.452, de 1º de maio de 1943; 

e) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Municipal relativo ao domicílio ou sede 

do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual;  

f) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, 

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

8.1.2.1. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao 

objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de 

declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, 

na forma da lei. 

8.1.2.2. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que 

pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei 

Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos 

cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

8.1.3. Habilitação/Qualificação Econômico-Financeira 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/del5452.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/del5452.htm
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a) certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 

14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II); 

8.1.4. Habilitação/Qualificação Técnica 

8.1.4.1. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as 

informações e das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da 

licitação; 

8.1.4.1.1. A declaração acima poderá ser substituída por declaração 

formal assinada pelo responsável técnico do licitante acerca do conhecimento 

pleno das condições e peculiaridades da contratação 

8.1.4.2. Registro ou inscrição em entidade profissional competente. Conselho 

Regional de Engenharia e Agronomia – CREA ou no Conselho de Arquitetura e 

Urbanismo–CAU, da empresa licitante e de seu (s) responsável(is) técnico(s), da 

região a que estiverem vinculados, em plena validade 

8.1.4.2.1. No caso de a empresa licitante ou o responsável técnico não 

serem registrados ou inscritos no CREA ou no CAU do Estado do Rio Grande 

do Norte, deverão ser providenciados os respectivos vistos deste órgão 

regional, tendo que comprová-lo até10(dez) dias úteis após a assinatura do 

contrato, podendo ser prorrogado mediante justificativa fundamentada.  

8.1.4.2.2. Comprovação da capacitação técnico-profissional, mediante 

apresentação de Certidão de Acervo Técnico - CAT, expedida pelo CREA ou 

CAU da região pertinente, nos termos da legislação aplicável, em nome do(s) 

responsável(is) técnico(s) e/ou membros da equipe técnica que participarão da 

obra, que demonstre a Anotação de Responsabilidade Técnica – ART ou o 

Registro de Responsabilidade Técnica–RRT, relativo à execução. 

8.1.4.3. Sociedades empresárias estrangeiras atenderão à exigência por meio 

da apresentação, no momento da assinatura do contrato, da solicitação de registro 

perante a entidade profissional competente no Brasil. 

8.1.4.3.1. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados 

em nome da matriz ou da filial da empresa licitante. 

8.1.4.3.2. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à 

comprovação da legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado 

pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço 

atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre 

outros documentos. 

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

9.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 112.711,82 (cento e doze mil, 

setecentos e onze reais e oitenta e dois centavos), conforme custos unitários apostos no 

planilha orçamentária em anexo.  
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10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento Geral do Município. 

10.2. O setor competente irá informar a dotação orçamentária dentro deste processo 

em momento oportuno. 

 

Tangará/RN, 10 de janeiro de 2024 

 

 

MARCOS ALFREDO DOS SANTOS 
Secretário Municipal de Obras e Infraestrutura 
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ANEXO I – PROJETO BÁSICO 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

(DOCUMENTOS INCLUÍDOS NA PASTA ZIP) 
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ANEXO II – MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO 

 
 
PROCESSO PMT/RN N.º xxx/2024 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º xxx/2024 
 

CONTRATO Nº XXXX/2024 VISANDO A CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA DE ENGENHARIA PARA “REFORMA DO 
MERCADO PÚBLICO MUNICIPAL E DE SEUS BANHEIROS 
PÚBLICOS, DO MUNICÍPIO DE TANGARÁ/RN”, E A EMPRESA 
XXXXXXXXXXXXXX, NOS TERMOS DO PROCESSO Nº 
XXX/2024. 
 

Pelo presente Instrumento de Contrato, que entre si fazem, de um lado o MUNICÍPIO DE 
TANGARÁ/RN, inscrita no CNPJ sob o nº XXXXXXXXX, com sede à Rua XXXXXXXXXXXXX 
– Centro – Tangará/RN, neste ato representado pelo seu Prefeito, Senhor 
XXXXXXXXXXXXXXXX, brasileiro, casado, residente a Rua XXXXXXXXXXXXXXXXXX nº 
XX – Centro - nesta cidade, portador do RG nº XXXXXXXXXXXXXXXX - SSP/RN e CPF nº 
XXXXXXXXXXXXXX, doravante denominado simplesmente Contratante e, de outro lado a 
empresa, xxxxxxxxxxxxx – CNPJ de nº xxxxxxxxxxxxxxxxx, localizada à 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, nº xxxxxx, xxxxx, Bairro xxxxxxx, xxxxxxx/xx, aqui representado pelo 
Sr. xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, portador do RG nº xxxxxxxxxxxxxxxxx, CPF nº xxxxxxxxxxxxxxxxx, 
doravante denominado simplesmente Contratado, com fundamento nos dispositivos da Lei 
Federal nº 14.133/2021 e suas posteriores modificações e da Dispensa de Licitação nº 
xxx/2024, cujo regime de execução é MENOR PREÇO GLOBAL, têm entre si como justo e 
contratado o que vem especificado nas cláusulas abaixo: 
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1. Contratação de empresa de engenharia especializada para 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, conforme as especificações e condições estabelecidas no 
Termo de Referência da Dispensa de Licitação nº XX/2024, parte integrante do PROCESSO 
ADMINISTRATIVO nº XXX/2024. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

2.1. Este contrato tem amparo legal na Lei Federal nº 14.133/2021, bem como no Termo 
de Referência da DISPENSA ELETRÔNICA nº XX/XXXX, parte integrante do PROCESSO 
ADMINISTRATIVO nº XX/2024. 

2.2. Constituem partes integrantes deste contrato, estando a eles vinculados, como se 
neste estivessem transcritos, os seguintes documentos, cujo teor as partes declaram ter pleno 
conhecimento: 

a) Termo de Referência da DISPENSA DE LICITAÇÃO nº XX/2024; 

b) Projeto Básico; e 

c) Proposta de Preços e Planilhas da CONTRADA apresentada à CONTRATANTE. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA 

3.1. O contrato terá sua vigência iniciada em xx/xx/xx e seu termo final em XX/XX/2024, e 
sua execução iniciada a partir da emissão da ordem de serviço, na forma discriminada pelo 
termo de referência, parte integrante deste contrato. 



 
 
 
 
 
__________________________________________________________________________________ 
 
4. CLÁUSULA QUARTA – DO VALOR DO CONTRATO 

4.1. Pela realização do serviço, objeto deste contrato, será pago o valor global de 
R$xxxxxxxxx (xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx), valor este apresentado em sua Proposta 
de Preço durante a seleção do fornecedor neste procedimento de contratação direta por 
dispensa de licitação. 

4.2. No valor a ser pago já estão inclusos todos os custos diretos e indiretos necessários à 
prestação dos serviços. 

4.3. O valor do contrato poderá ser alterado, desde que obedecidas as regras constantes 
no art. 124 e ss. da Lei nº 14.133/2021. 

5. CLÁUSULA QUINTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

5.1. As despesas decorrentes da presente licitação ocorrerão em conformidade com o 
Orçamento Geral do Município para o ano de 2024, de acordo com a Lei Orçamentária Anual 
do município, com a Natureza da Despesa – xxxxxxx – Obras e Instalações, fonte xxxx e ação 
xxxx. 

6. CLÁUSULA SEXTA – DO PAGAMENTO 

6.1. O pagamento será condicionado ao que dispõe o Termo de Referência e à consulta da 
regularidade fiscal da pessoa jurídica e, também, a apresentação dos seguintes documentos: 

a) Nota Fiscal/Fatura da CONTRATADA, contendo descrição do objeto da licitação e valor 
unitário referente ao mês da competência dos serviços; 

b) Certidão Negativa (ou positiva, com efeito, de negativa) de Débito – CND, fornecida 
pelo Instituto Nacional de Seguro Social / INSS; 

c) Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, emitido pela Caixa Econômica Federal; 

d) Certidão Negativa (ou positiva, com efeito, de negativa) de Débito do Estado do 
domicílio ou sede da CONTRATADA; 

e) Certidão Negativa de Tributos do Município, da sede da CONTRATADA. 

f) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas. 

6.2. Se a Nota Fiscal/Fatura apresentar irregularidades, falhas ou omissões que 
comprometam a liquidação da despesa ou não vier acompanhada dos documentos exigidos 
no item 6.1, ficará pendente o pagamento até que a CONTRATADA providencie as medidas 
saneadoras necessárias, não ocorrendo, neste caso, quaisquer ônus para a CONTRATANTE. 

6.3. O pagamento dos serviços será efetuado com base nos quantitativos e preços 
unitários consignados na proposta de preços da CONTRATADA. 

6.4. O pagamento será efetuado integralmente em até 30 (trinta) dias após a prestação dos 
serviços, de acordo com as especificações constantes nesta cláusula. 

6.5. Caso a CONTRATADA seja optante pelo "SIMPLES" deverá apresentar, também, 
Declaração de Opção pelo SIMPLES original, em conformidade com o Anexo IV da Instrução 
Normativa/RFB n. 1234/2012, assinada pelo representante da empresa, e referente ao 
recolhimento de impostos naquela modalidade. 

6.6. Os pagamentos a serem efetuados em favor da CONTRATADA, incidirão retenção na 
fonte, quando couber, dos seguintes tributos: 

a) Imposto de Renda das Pessoas Jurídicas – IRPJ, Contribuição Social sobre o Lucro 
Líquido – CSLL, Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social – COFINS, e 
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Contribuição para os Programas de Integração Social e de Formação do Patrimônio do 
Servidor Público – PIS/PASEP, na forma da Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 11 de 
janeiro de 2012, conforme determina o art. 64 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996; 

b) Contribuição previdenciária, correspondente a 11% (onze por cento), na forma da 
Instrução Normativa RFB nº 2110, de 19 de outubro de 2022, conforme determina a Lei nº 
8.212, de 24 de julho de 1991; 
c) Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISSQN, na forma da Lei 
Complementar nº 116, de 31 de julho de 2003, combinada com o Código Tributário Municipal 
(CTM). 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PRAZOS DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

7.1. A CONTRATADA deverá iniciara execução do serviço no prazo minímo de 05 (cinco) 
dias contados a partir da Ordem de Serviço e deverá executar a obra no prazo máximo de 60 
(sessenta) dias, conforme previsto no Cronograma Físico-Financeiro, podendo se prorrogado 
na forma do art. 111, da Lei 14.133/2021. 
8. CLÁUSULA OITAVA – DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL 

7.2. Fica designado para acompanhamento da  contratação  o(a)  Sr(a). XXXX, que 
registrará todas as ocorrências e deficiências verificadas em relatório próprio, cuja cópia será 
encaminhada à Contratada, objetivando a correção das eventuais irregularidades apontadas. 
7.3. A ação da fiscalização não exonera a CONTRATADA de suas responsabilidades 
contratuais. 
7.4. As demais regras de fiscalização e gestão dos contratos estão discriminadas no Termo 
de Referência que é parte integrante deste contrato. 
9. CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

9.1. São obrigações da CONTRATADA: 

a) Ter plenas condições de prestar os serviços contratados a partir do recebimento da 
Ordem de Serviço; 

b) Prestar os serviços rigorosamente de acordo com as especificações contantes no 
Projeto Básico; 

c) Providenciará a imediata correção das deficiências, falhas ou irregularidades 
constatadas pela CONTRATANTE; 

d) Arcar com o pagamento de todos os tributos e contribuições (impostos, taxas, seguros, 
entre outros), além de todos os encargos trabalhistas que decorram direta ou indiretamente 
da prestação de serviços objeto deste instrumento; 

e) Responsabilizar-se civil e administrativamente, sob as penas da lei, por quaisquer 
danos e ou prejuízos materiais ou pessoais que venha a causar e/ou causados pelos seus 
empregados ou prepostos à CONTRATANTE, incluindo todas as despesas diretas ou indiretas 
para o desempenho do objeto deste contrato; 

f) Cumprir fielmente todas as solicitações constantes na DISPENSA DE LICITAÇÃO nº 
xx/2024, da qual esse instrumento foi originado; 

g) Manter durante a execução do contrato todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na DISPENSA DE LICITAÇÃO nº xx/2024; 

h) Informar imediatamente a CONTRATANTE as alterações de dados, como por 
exemplo: endereço, telefones, nome de representantes, que possam influenciar na 
comunicação das partes; e 
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i) A CONTRATADA deverá facilitar, por todos os meios ao seu alcance, a ampla ação da 
FISCALIZAÇÃO, permitindo o acesso as informações pertinentes à execução do objeto, bem 
como atendendo prontamente às solicitações que lhe forem efetuadas. 

9.2. São obrigações da CONTRATANTE: 

a) Solicitar o objeto contratual mediante expedição de ordem de serviço; 

b) Efetuar o pagamento à CONTRATADA de acordo com o prazo e a forma establecidos 
em contrato; 

c) Acompanhar e fiscalizar, rigorosamente, a entrega do objeto; 

d) Atentar para que, durante a vigência deste termo, sejam mantidas todas as condições 
de habilitação e qualificação por parte da CONTRATADA, bem como para que seja mantida a 
sua compatibilidade com as obrigações assumidas; 

e) Prestar esclarescimentos pertinentes ao objeto deste instrumento que venham a ser 
formalmente solicitado pela CONTRATADA; 

f) Instituir como Gestor do contrato um servidor com a obrigação de coordenar, 
supervisionar e avaliar a execução deste instrumento; e 

g) A CONTRATANTE designará um servidor para executar a fiscalização deste termo, o 
qual será responsável pelo registro, por meio de relatório, de todas as ocorrências e 
deficiências verificadas, cuja cópia será encaminhada à CONTRATADA, objetivando o 
imediato saneamento das irregularidades apontadas. 

 
10. CLÁUSULA DÉCIMA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1. A recusa injustificada da adjudicatária em assinar o contrato, aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Prefeitura Municipal de 
Tangará/RN, caracteriza o descumprimento total das obrigações assumidas, sujeitando-a as 
penalidades legalmente estabelecidas, o que não se aplica aos licitantes remanescentes. 

10.2. O atraso injustificado no início dos serviços requisitados consoante Ordem de Serviço 
sujeitará a CONTRATADA à multa de mora de 0,1% (zero vírgula um por cento) por dia de 
atraso, até o máximo de 2,5% (dois vírgula cinco por cento), sobre o valor total da Ordem de 
Serviço. 

10.3. As multas a que se refere esta cláusula serão descontadas dos pagamentos 
eventualmente devidos pela Administração, ou, quando for o caso, cobradas judicialmente. 

10.4. Pela inexecução total ou parcial do contrato, a Prefeitura Municipal de Tangará/RN 
poderá, garantida a prévia defesa, aplicar ao contratado as seguintes sanções: 

a) Advertência; 

b) Multa de 0,1% (zero vírgula um por cento), calculada sobre o valor global do contrato, 
no caso de atraso no cumprimento de determinação expressa da fiscalização; 

c) Multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) calculada sobre o valor do contrato, para 
os casos de reincidência em infrações anteriormente punidas com pena de advertência; 

d) O atraso injustificado na execução do contrato, aferido mensalmente pela 
FISCALIZAÇÃO, ficará a CONTRATADA sujeita à multa de mora de 10% (dez por cento), 
sobre o valor das faturas dos pagamentos a vencer; 

e) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos. 
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f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
facultada a defesa do interessado no prazo de 10 (dez) dias. 

Parágrafo Único - A aplicação da sanção prevista na alínea “a” não prejudica a incidência 
cumulativa das penalidades das alíneas “b”, “c”, “d” e “e”, principalmente, sem prejuízo de 
outras hipóteses, em caso de reincidência de atraso na entrega do objeto licitado ou caso haja 
cumulação de inadimplemento de eventuais cotas mensais, expressamente previstas, 
facultada a defesa prévia do interessado, no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 

10.5. As sanções previstas nas alíneas “a”, “e” e “f” do item 10.4, poderão ser aplicadas 
conjuntamente com alíneas “b”, “c” e “d”, facultada a defesa prévia do interessado, no prazo 
de 05 (cinco) dias úteis. 

10.6. Ocorrendo a inexecução de que trata o item 10.4, reserva-se a Prefeitura Municipal de 
Tangará/RN o direito de optar pela contratação de licitante remanescente, desde que atendida 
a ordem de classificação da licitação em tela e aceitas as mesmas condições oferecidas pelo 
licitante vencedor, inclusive quanto ao preço, devidamente corrigido. 

10.7. A segunda adjudicatária, ocorrendo a hipótese do item anterior, ficará sujeita às 
mesmas condições estabelecidas neste Termo de Referência. 

10.8. A aplicação das penalidades previstas nesta cláusula é de competência exclusiva da 
Prefeitura Municipal de Tangará/RN. 

 
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA EXTINÇÃO DO CONTRATO 

11.1. Constituirão motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente 
motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, as seguintes 
situações: 

a) não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de cláusulas 
contratuais, de especificações, de projetos ou de prazos; 

b) desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada 
para acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior; 

c) alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja 
sua capacidade de concluir o contrato; 

d) decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento 
do contratado; 

e) caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do 
contrato; 

f) atraso na obtenção da licença ambiental, ou impossibilidade de obtê-la, ou alteração 
substancial do anteprojeto que dela resultar, ainda que obtida no prazo previsto; 

g) atraso na liberação das áreas sujeitas a desapropriação, a desocupação ou a servidão 
administrativa, ou impossibilidade de liberação dessas áreas; 

h) razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da 
entidade contratante; 

i) não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem 
como em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da 
Previdência Social ou para aprendiz. 

11.2. A extinção do contrato poderá ser: 



 
 
 
 
 
__________________________________________________________________________________ 
 
a) determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de 
descumprimento decorrente de sua própria conduta; 

b) consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê 
de resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração; 

c) determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou 
compromisso arbitral, ou por decisão judicial. 

 
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS CONDIÇÕES CONTRATUAIS 

12.1. A assinatura deste instrumento contratual, oriundo da DISPENSA DE LICITAÇÃO nº 
xxxxx/20xx, está condicionada à verificação da regularidade fiscal da CONTRATADA. 

12.2. O prazo para convocação previsto no iten 7.1, poderá ser prorrogado uma vez, por 
igual período, quando solicitado pela adjudiciária durante o seu transcurso, desde que ocorra 
motivo justificado e aceito pela CONTRATANTE. 

12.3. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, dentro do prazo 
estabelecido pela Administração, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, 
sujeitando-se às penalidades legalmente estabelecidas. 

12.4. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições propostas, os 
acréscimos ou supressões que porventura se fizerem necessários em até 25% (vinte e cinco 
por cento) do valor inicial atualizado do contrato, nos termos do artigo 125 da Lei Federal nº 
14.133/2021. 

12.5. Os casos omissos neste intrumento de contrato serão resolvidos à luz da legislação 
em vigor e pelos preceitos do direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da 
teoria geral dos contratos e as disposições gerais do direito. 

 
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA PUBLICIDADE 

13.1. Incumbirá à CONTRANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, 
na imprensa oficial. 
 
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DISPOSIÇÕES FINAIS 

14.1. Fica eleito o foro do município de Tangará/RN, com exclusão de qualquer outro, por 
mais privilegiado que seja, para dirimir qualquer questão oriunda do presente Instrumento 
Contratual. 

E assim, por estarem de acordo, ajustadas e contratadas, depois de lido e achado conforme, 
as partes a seguir firmam o presente Contrato, em três (03) vias de igual teor e forma, para 
um só efeito, na presença de duas (02) testemunhas abaixo assinadas. 

 
Tangará/RN, xx de xxxxxxxxxx de 2024. 

 
 
 

AUGUSTO CÉSAR EMMANUEL PINHEIRO E ALVES 
Prefeito Municipal de Tangará-RN 

(PELA CONTRATANTE) 
 
 



 
 
 
 
 
__________________________________________________________________________________ 
 
 
 

XXXXXXXXXXXXXXXXX 
REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA XXXXXXXXX 

(PELA CONTRATADA) 
 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 
 
Nome:     
CPF:   
 
Nome:     
CPF:   
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 
 
 
 
__________________________________________________________________________________ 
 
 

ANEXO III – MODELO DE DECLARAÇÃO DE ANUÊNCIA DA CONTRATAÇÃO DIRETA 
(utilizar papel timbrado da empresa) 

 
DECLARAÇÃO DE ANUÊNCIA DA CONTRATAÇÃO DIRETA POR DISPENSA DE 

LICITAÇÃO 
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº xxx/20XX 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° xxxxx/20XX 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DA 
REFORMA DO MERCADO PÚBLICO MUNICIPAL E DE SEUS BANHEIROS PÚBLICOS, nos 
termos do projeto básico do Anexo I, conforme condições e exigências estabelecidas no termo 
de referência, no município de Tangará/RN”. 
 

Para efeito de participação na seleção oriunda da CONTRATAÇÃO DIRETA por 
DISPENSA DE LICITAÇÃO em referência, declaramos que por meio da análise e exame da 
documentação integrante do TERMO DE REFERÊNCIA e de informações obtidas, sempre 
que necessário, DECLARAMOS conhecimento de todas as informações e das condições para 
o perfeito cumprimento das obrigações objeto desta contratação. 

Declaramos que nosso preço ofertado contempla todas as obrigações decorrentes 
desse conhecimento e concordamos em prestar os serviços de acordo com as especificações 
propostas, pelos respectivos preços, mediante regular convocação. 

Declaramos ainda, estar de acordo com todas as condições exigidas no TERMO DE 
REFERÊNCIA em toda as fases desta contratação. 
 
 

Tangará/RN, X de XXXXXX de 2024. 
 
 
 
 
 

(assinatura do representante legal da LICITANTE) 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 
 
 
 
__________________________________________________________________________________ 
 

 

ANEXO IV – MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO 
(utilizar papel timbrado da empresa) 

 
DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO 

 
 
 
 
************************************************************** (razão social na empresa), CNPJ Nº. 
********************************************** com sede na ********************************** 
(endereço completo), por intermédio de seu representante legal, infra-assinado, e para os fins 
da DISPENSA DE LICITAÇÃO nº.  /20xx, DECLARA expressamente que até a presente data, 
inexistem fatos supervenientes impeditivos para sua habilitação no presente certame 
licitatório, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 
 
 
 
Local/UF, ***** de ************ de 20xx 
 
 

 
************************************************* 
(assinatura do responsável pela empresa) 

 
 
 
 
Nome ou carimbo:___________________________________________________________ 
Cargo ou carimbo:___________________________________________________________ 
Nº. da cédula de identidade e órgão emitente: ______________________________________ 
CPF:______________________________________________________________________ 
   
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 
 
 
 
__________________________________________________________________________________ 
 
 

ANEXO V – DECLARAÇÃO – NÃO EMPREGA MÃO DE OBRA INFANTIL 
(utilizar papel timbrado da empresa) 

 
DECLARAÇÃO 

NÃO EMPREGA MÃO DE OBRA INFANTIL 
(art. 68, da Lei Federal nº 14.133/21 c/c art; 7º, XXXIII, da CRFB) 

 
 
DISPENSA ELETRÔNICA Nº xxx/20xx 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° xxxxx/20xx 
 
 

A _________________________________(razão social da empresa), inscrita no 
CNPJ n° XXXXXXXXX, com sede na ___________________________________________ 
(endereço completo) por intermédio de seu representante legal, o(a) 
Sr. (a) ____________________________________________________ infra-assinado, 
portador(a) da Carteira de Identidade n° XXXXXXXXX e do CPF/MF n° XXXXXXX, para os 
fins de habilitação na DISPENSA DE LICITAÇÃO n.° XXX/20xx, DECLARA expressamente 
que: 
 

1) Para fins do disposto no inciso VI do artigo 68 da Lei Federal n° 14.133, de 01 
de abril de 2021, em cumprimento ao disposto no inciso XXXIII do art. 7º, da 
Constituição da República, não emprega menor de dezoito anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre, e não emprega menor de dezesseis anos, exceto 
na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos. 

 
 
 
 
Local/UF, ***** de ************ de 20xx 
 
 

 
************************************************* 
(assinatura do responsável pela empresa) 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 
 
 
 
__________________________________________________________________________________ 
 
 

ANEXO VI – MODELO DA DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO NA CATEGORIA DE 
MEI/ME/EPP 

(utilizar papel timbrado da empresa) 

 
 
 
 

DECLARAÇÃO 
ENQUADRAMENTO NA CATEGORIA DE MEI/ME/EPP 

 
 
 

Declaramos para os devidos fins que nos enquadramos na categoria de ME/EPP/MEI, 
de maneira que pretendemos nos beneficiar do direito de preferência, conforme preceitua a 
Lei Complementar Federal nº 123 de 14 de dezembro de 2006. 
 
 
 
 
Local/UF, ***** de ************ de 20xx 
 
 

 
************************************************* 
(assinatura do responsável pela empresa) 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 
 
 
 
__________________________________________________________________________________ 
 
 

ANEXO VII – MODELO DE DECLARAÇÃO DE NÃO POSSUIR SERVIDOR PÚBLICO NO 
QUADRO SOCIETÁRIO 

(utilizar papel timbrado da empresa) 

 
 
 

DECLARAÇÃO 
NÃO POSSUI SERVIDOR OU EMPREGADO PÚBLICO NO QUADRO SOCIETÁRIO 

 
 
 

A empresa XXXXXXX, inscrita no CNPJ nº XXXXXXXXXXX, DECLARA, para fins de 
direito que não possui em seu quadro societário servidor público da ativa, ou empregado de 
empresa pública ou de sociedade de economia mista, nem como prestador de serviços, 
inclusive de consultoria, assistência técnica ou assemelhados. (art. 9º, §1º, da Lei 
14.133/2021). 

 
 
 

Local/UF, ***** de ************ de 20xx 
 
 

 
************************************************* 
(assinatura do responsável pela empresa) 

 


